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ESTADO DO PIAUÍ 

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
RUA: SÃO PAULO, N º 477 - FONE: (086) 3348- 1::192 

e .o.e.: 03.096.:209/0001.99 - cEP 64.243-000 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PlAuf 

Resolução Nº 001/2024 

Institui no âmbito da Câmara 
Municipal de São Joio da 
Fronteira -PI o Projeto Jovem 
Parlamentar. 

APRESIDENTEDACÁMARAMUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 
FRONTEIRA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, o Regimento Interno da Câmara Municipal, 

Art. 1 • Esta Resolução institui no âmbito da Câmara Municipal de São João da 

Fronteira- PI, o Projeto Jovem Parlamentar. Tendo como objetivo estimular a 

democracia e a cidadania entre os jovens. 

§ 1 º O primeiro momento se dará com visitação nas escolas, levando discussão sobre o 

papel do poder legislativo municipal, que é a fonte da democracia. 

§2° Participaram do processo de escolha dos vereadores jovens, as escolas da rede de 

ensino municipal que possulrem turmas do 5° ao 9° e escola da rede estadual dentro do 

âmbito do municipal com alunos do 1 ° ao 3° ano. 

§3º A câmara jovem parlamentar será composta por 9 vereadores, o qual terão mandato 

de 1 (um) ano, podendo somente uma nova participação. 

Art. 2° As Sessões ocorreram, anualmente em seu mandato, no período do recesso 

parlamentar de 01 de janeiro a 14 de fevereiro e no mês de julho. Ocorrendo os 

encontros no turno matutino. 

Paragrafo único: Sua função será de caráter participativo e educativo e não será 

remwierada. 

Art . 3º A escolha dos vereadores será realizada por meio de uma seleção através de 

uma redação. Os interessados irão realizar a redação, a qual será corrigida por uma 

equipe técnica de professores voluntários. Nos quais irão analisar: 

I. Originalidade - 3 pontos 
II. Justificativa-3 pontos 

III. Correção gramatical, clareza e consisão - 3 pontos 

IV. Título - 1 ponto 

Art. 4° Compete aos jovens parlamentares encaminharem propostas (indicação, projetos 

de lei, requerimentos) ao município relativas a saúde, educação, esporte, cultura, 

assistência social, meio ambiente e outras de interesse coletivo para o município . 

§ 1 º Tais sugestões estaram disponíveis na câmara para os vereadores analisarem, 

podendo utilizá-las. 

Art. 5° O poder legislativo ficará responsável de repassar as experiências vividas dentro 

do legislativo para os jovens parlamentares. Na oportunidade ocorrendo a eleição para a 

mesa diretora, órgão diretivo dos trabalhos, composta de presidente, vice-presidente, 

primeiro secretário e segundo secretário dos jovens parlamentares. 

Paragrafo Único: O Projeto Jovem Parlamentar não arrecadará em custos orçamentários 

para a Câmara Municipal. 

Art. 6° As funções legislativas do Jovem Parlamentar, bem como sua constituição, 

estrutura, atribuições, competência e funcio namento obedecerão ao disposto do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de São João da Fronteira-PI. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

5aco,o\b,,Q,_f"o/\~Jo d-.lt \Q~~ 
Sandra Freitas de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal 

São João da Fronteira, 19 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
RUA: SÃO PAULO, Nº 477 - FONE: (086) 3346-1::19::t 

e .o.e.: 03.096.::t09/0001-99 - CEP 64.243-000 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA • PlAuf 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2024 

Dispõe sobre a aprovação do parecer prévio 
emitido pela Comissão de Orçamento, Finan
ças e Fiscalização da Câmara Municipal de 
São João da Fronteira, que decidiu emitir pare
cer favorável à aprovação das contas prestadas 
pela Prefeitura Municipal de São João da 
Fronteira-PI, relativas ao Exercício de 2017. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 
FRONTEIRA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, o Regimento Interno da Câmara Municipal, 

DECRETA 

Art. 1 ° Fica aprovado o parecer prévio emitido pela Comissão de Orçamento. Finan
ças e Fiscalização, que decidiu emitir parecer favorável a aprovação das contas prestadas pela 
Prefeitura Municipal de São João da Fronteira-PI, relativas ao exercício financeiro de 2017. 

Parágrafo Único As Contas de que trata este Artigo, são as constantes do Processo 
TC/007214/2018, do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

Art. 2 ° - As Despesas, decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, cor
rerão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementada se 
necessário. 

Art. 3° - Este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DA FRONTEIRA -PI, 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Scv:n-ol hD, (r~\J:4 J..g__ lÜ ,(k ~b-&2\-

Sandra Freitas de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA • PIAUÍ 
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ESTADO DO PIAU( 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO/PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N• 41.279.670/0001-76 
E-mail: presideocia camara siaefredo@imaiJ com 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

Primeiro Aditivo 
Contrato Administrativo Nº 004/2023. 
Contratante: Câmara Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 

• 
Contratada: Simples Informática e Consultoria Ltda - CNPJ n• l l.291.619/0001-19. 
Objeto: Prestação de serviços de locação de sistema de folha de pagamento, contabilidade pública, 
site institucional e portal da transparência. 
Objeto do aditivo: Alteração da cláusula SÉTIMA - DA VIGÊNCIA do contrato - prorrogando a 
vigência do Contrato Administrativo até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura deste 
presente aditivo contratual, assim como permite a lei 8.666/93 . 
Assinatura: 18 de janeiro de 2024. 
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ESTADO DO PIAU( 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO/PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N• 41.279.670/0001-76 
E-mail: presideocia.camara.sieefredo@email.com 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

Primeiro Aditivo 
Contrato Administrativo Nº 005/2023. 
Contratante: Câmara Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 

• 
Contratada: Mara Ruth Pereira Costa Monteiro (Simples Contabilidade) - CNPJ n• 15.769.198/0001-
40. 
Objeto: Prestação de serviços de transmissão e suporte das ações do e-social mensal. 
Objeto do aditivo: Alteração da cláusula SÉTIMA - DA VIGÊNCIA do contrato - prorrogando a 
vigência do Contrato Administrativo até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura deste 
presente aditivo contratual, assim como permite a lei 8.666/93. 
Assinatura: 18 de janeiro de 2024. 
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